
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CRIMINAL Nº  0007532-23.2008.815.0011  – 5ª  Vara  Criminal  de
Campina Grande
RELATOR : Dr. João Batista Barbosa Juiz convocado para substituir o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : O Ministério Público Estadual
APELADO : Antônio Nelbi Fernandes e outros
ADVOGADO: Breno Wanderley César Segundo (OAB/PB 9105)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  DENÚNCIA  POR  CRIME
DE  HOMICÍDIO  CULPOSO.  ABSOLVIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DO  NEXO  DE  CAUSALIDADE.
INOCORRÊNCIA  DE  IMPRUDÊNCIA,
NEGLIGÊNCIA  OU  IMPERÍCIA.  MORTE
DECORRENTE  DE  QUADRO  INFECCIOSO.
AUSÊNCIA DE RELAÇÃO COM A ATUAÇÃO DOS
PROMOVIDOS.  EVIDÊNCIA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.  DESPROVIMENTO
DO APELO.
- Não restando configurado nos autos que os réus atuaram
com  imprudência,  negligência  ou  imperícia  de  forma  a
provocar a morte da vítima, o que decorreu de um quadro
infeccioso posterior e autônomo à atuação dos apelados, é
de  se  manter  o  decreto  absolutório  prolatado  no  juízo
primevo.
- Apelação desprovida.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que
são partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba,
à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. Fez sustentação oral
o Adv. Breno Wanderley César Segundo.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público
Estadual em face da r. sentença de fls. 856-859 prolatada pelo MM. Juiz de Direito com
atuação na 5ª Vara Criminal de Campina Grande-PB que, após regular tramitação do
processo, decidiu por absolver os apelados Antônio Nelbi Fernandes, Alyson Lucena



Lira e Romero Sales Frazão das imputações que foram feitas em seu desfavor através
da denúncia de fls. 03-07.

Narrou a peça acusatória  inicial  que o acusado  Antônio Nelbi
Fernandes,  na  qualidade  de  médico  da  empresa  Alpargatas,  atendeu  o  paciente
Laerson Alves do Nascimento, também funcionário da empresa e, diante do quadro
apresentado, o encaminhou para que fosse submetido a tratamento fisioterápico sob a
responsabilidade  de  Alyson  Lucena  Lira e  Romero  Sales  Frazão,  que  também
prestavam serviços profissionais a já aludida empresa.

Segundo a denúncia, Laerson realizou três sessões de fisioterapia
e,  diante  da  piora  do  seu  quadro  clínico,  foi  internado  em 16.07.2007 no Hospital
Antônio Targino, onde foi diagnosticada a existência de uma compressão na medula do
paciente  que  foi  submetido  a  vários  procedimentos  médico-cirúrgicos  que
desencadearam uma série de problemas ao paciente culminando com a sua morte em
razão de septicemia, infecção respiratória e hérnia de disco.

Argumentou  o  representante  do  Ministério  Público  que  o
comportamento dos denunciados contribuiu diretamente para o resultado morte posto
que,  segundo sustentou em sua peça vestibular,  o tratamento  mais  adequado para o
quadro apresentado pelo então paciente seria intervenção cirúrgica e não manipulação
fisioterápica.

Citados (fls. 518, 521 e 543), os réus apresentaram, por escrito,
respostas à acusação (528-532, 533-537 e 544-548).

Após regular instrução do feito, com realização de audiência de
instrução  e  julgamento  (mídias,  fls.  586  e  627  e  587-588),  na  qual  foram ouvidas
testemunhas arroladas e interrogados os réus e atendidas as diligências requeridas pela
defesa dos increpados, foram apresentadas as alegações finais. Nesta oportunidade, o
Ministério Público pugnou pela condenação dos denunciados, nos termos da denúncia
(fls. 835-838).

Por seu turno, a defesa, na apresentação das alegações finais (fls.
848-855) requereu a absolvição dos denunciados.

Sentenciando  o  feito,  o  MM.  Juiz  da  5ª  Vara  Criminal  de
Campina Grande, nos termos da r. sentença de fls. 856-859, concluiu pela  absolvição
dos denunciados.

Inconformado  com  o  julgamento,  o  digno  representante  do
Ministério Público oficiante  na Vara de origem apresentou recurso de apelação (fls.
862) e, em suas razões, pretende a reforma da decisão ao argumento de que esta se
dissociou da prova contida nos autos que, segundo aduz, indica que os apelados, por
agirem  com inobservância  do  dever  objetivo  de  cuidado,  deram  causa  à  morte  de
Laerson.

Instada  a  pronunciamento,  a  Procuradoria  Geral  de Justiça  em
parecer  da  lavra  do  Dr.  Procurador  Álvaro  Gadelha  Campos  OPINOU  pelo
DESPROVIMENTO do recurso apresentado.

Assim, os autos me vieram conclusos. 



VOTO:

I – DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

Os  autos  revelam  que  a  imputação  ministerial  diz  respeito  à
suposta  prática  de  crime  previsto  no  art.  121,  §  4º  (homicídio  culposo)  do  Código
Penal1, dizendo que os acusados, ora apelados, na condição de profissionais de saúde
que atuavam junto  à  empresa  Alpargatas,  teriam,  de  maneira  culposa,  provocado o
resultado morte da vítima Laerson Alves do Nascimento.

A  materialidade  do  evento  encontra-se  indiscutivelmente
consubstanciada à fl. 21, onde repousa a certidão de óbito da vítima.

Todavia,  do  que  se  colhe  do  caderno  processual,  inclusive  da
própria certidão de óbito acima mencionada, a vítima veio a falecer em decorrência de
septicemia,  infecção  respiratória  e  hérnia  de  disco,  não  havendo  como  ligar  o
resultado à qualquer conduta dos increpados.  Tanto é que o magistrado sentenciante
entendeu que o acervo probatório inserto nos autos é frágil e insuficiente para embasar a
condenação, decidindo pela absolvição dos denunciados.

Pois bem. Após detida análise do conjunto processual, conclui-se
que, de fato, a forçosa interpretação do ocorrido, trazida pela acusação, oficiante no 1º
grau de jurisdição, encontra-se isolada dos demais elementos probatórios e destituída
dos elementos essenciais à caracterização do crime culposo que insiste em atribuir aos
apelados. 

Como bem verificado na sentença ora impugnada, apenas ocorre
o crime culposo quando por imprudência, imperícia ou negligência, o agente concorre
para o resultado

No caso  dos  autos,  não  restou  demonstrado  que  qualquer  dos
apelados  tenha,  relativamente  à  morte  da  vítima,  agido  segundo  as  hipóteses
caracterizadoras do crime culposo. 

Ora, ao se deparar com o paciente que se queixava de dores pelo
corpo o médico Antônio Nelbi Fernandes cuidou de encaminhá-lo para um tratamento
fisioterápico  o  qual  foi  iniciado  por  fisioterapeutas  que  prestavam  serviços  para  a
empresa na qual trabalhava o paciente.

Como  o  tratamento  não  teve  resultado,  o  Sr.  Laerson  buscou
tratamento em outro lugar, com outros profissionais, tendo sido submetido a diversos
procedimentos médico-cirúrgicos sem que nestes tenha tido a mínima participação dos
denunciados!

1 1 § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 
Pena - detenção, de um a três anos. 
Aumento de pena 
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de

regra técnica de profissão, arte ou ofício,  ou se o agente deixa de prestar  imediato socorro à vítima, não procura
diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta)
anos. (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)



Ora, o quadro infeccioso que acometeu a vítima causando-lhe o
resultado morte (registrado tanto no atestado de óbito, fl. 21, como no laudo de exame
cadavérico,  fls.  06-07),  em nada  guarda  relação  com as  condutas  profissionais  dos
denunciados que se limitaram, num primeiro momento, a atender a vítima dispensando-
lhe os procedimentos adequados e indicados para a doença da qual era portador.

Para  a  condenação  pretendida  pelo  Parquet,  indispensável  a
demonstração  indubitável  do  nexo  de  causalidade  com  a  efetiva  demonstração  dos
vetores que demonstrem a responsabilidade penal dos acusados: ora, se a vítima sofre o
dano, mas não se evidencia o liame de causalidade com o comportamento do réu, não se
poderá responsabilizá-lo em matéria penal.

Neste contexto, merece destaque trecho da decisão apelada que
bem evidencia  as  provas  reveladas  nos  autos,  no qual  é  realçada  a  insuficiência  de
elementos que possam dar a certeza necessária a condenação dos apelados in verbis: (fs.
142/144): 

“No caso dos autos,  segundo consta da Certidão de Óbito a vítima
faleceu em razão de septicemia, infecção respiratória e hérnia de disco,
conforme Laudo de exame cadavérico.
Ocorre que, após a instrução criminal, sob o crivo do contraditório,
não ficou comprovado que os réus tenham dado causa a tais infecções
que culminaram com a morte da vítima Laerson Alves do Nascimento.
Segundo constam dos autos, a vítima faleceu em razão de uma infecção
generalizada, além de infecção respiratória e uma hérnia de disco.
Tais infecções, possivelmente, surgiram após as cirurgias as quais foi
submetida a vítima.
Com relação a hernia de disco, as testemunhas ouvidas perante este
juízo  afirmaram  não  ser  possível  atestar  que  tal  lesão  tenha  sido
proveniente  das sessões de fisioterapia a que foi  submetido Laerson
Alves do Nascimento.
Ademais, segundo a prova colhida durante a instrução criminal, restou
comprovado que os acusados agiram de acordo com os procedimentos
médicos utilizados para a doença da qual o acusado era portador (...)" 

Como  bem  observado  pelo  douto  Procurador  de  Justiça  no
parecer de fls. 892-895, não há como vincular o resultado morte ocorrido a qualquer
comportamento dos apelados pois, como se abstrai  da prova dos autos, tal  resultado
decorreu de um quadro infeccioso posterior e independente da atuação dos denunciados
e  que,  seguramente,  derivou  das  várias  intervenções  cirúrgicas  às  quais  o
paciente/vítima foi submetido, sendo que nestas, não houve qualquer participação dos,
agora, apelados.

Assim, com o respeito merecido ao ilustre Promotor de Justiça
recorrente,  não  vislumbro  nos  autos  a  existência  de  qualquer  relação  entre  o
comportamento dos acusados e o resultado morte ocorrido com a vítima Laerson Alves
do Nascimento.

Em verdade, compulsando todo o acervo probatório, constata-se
que  o  Juiz  monocrático  está  correto  em  seu  entendimento,  razão  pela  qual,
incorporando-se a esta decisão os seus judiciosos fundamentos, alternativa não há senão
se manter a absolvição do apelado, com base no art. 386, III, do CPP.

 Se o conjunto probatório não demonstra com a certeza necessária
que o apelante cometeu o crime de homicídio culposo narrado na denúncia, por não



haver provas de ter inobservado os deveres gerais de cautela, inviável a sua condenação,
devendo, portanto, ser mantida a sentença que o absolveu com fulcro no art. 386, VII,
do Código de Processo Penal, valendo, neste aspecto, o princípio in dubio pro reo.

Nesse sentido: 

APELAÇÃO  CRIME.  Recurso  do  ministério  público.  Homicídio
culposo. Médico. Art. 121, § 3º, do Código Penal. Cirurgia bariátrica.
Absolvição.  Pleito  de  condenação.  Improcedência.  Inexistência  de
prova  suficiente  para  embasar  a  condenação.  Prova  inconclusiva.
Culpa  não  demonstrada.  Nexo  de  causalidade  não  comprovado  de
forma segura. Prevalência do princípio in dubio pro reo. Absolvição
mantida. Recurso desprovido. (TJPR - ApCr 1058119-2 - Pato Branco -
Rel. Juiz Conv. Benjamim Acacio de Moura e Costa - DJ 10/06/2014) 

II - DISPOSITIVO

Por todo o exposto, em harmonia com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, NEGO PROVIMENTO à apelação ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele Participando
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Batista Barbosa (juiz de Direito
convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos), Joás de Brito Pereira Filho, revisor e João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor   Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


